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Vice PresKlente

No axoidcto da PfoaWên ote

Assunto: reiteração da indicação, solicita reparos na

pavimentação com bloquetes entre a padaria manolo e o antigo
mercado albatroz na rua josé saches Ferrari no bairro vicente de
carvalho II.

Presidente

Bertioga, 18 de novembro de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Nivaldo de Jesus (Porvinha), no uso de suas atribuições
regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário,
fazer a seguinte Indicação:

Justifícativa

O presente pedido justifica-se em razão dos problemas
constatados em diversos trechos da via mencionada, onde

bloquetes encontram-se afundando e provocando acentuados
desníveis na pista, comprometendo a segurança no tráfego de
veículos e gerando transtornos aos pedestres, sobre tudo em dias de

chuva, quando os automóveis acabam jogando água acumulada
sobre quem transita pelo local.
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Ressalta-se que, desde a primeira Indicação n° 55/2025,
apresentada em 18 de fevereiro de 2025, até a presente data

houve retorno por parte do Executivo Municipal, mesmo diante do
agravamento da situação. Observa-se aumento do acúmulo de água
e recorrência de infiltrações, ocasionando deterioração progressiva
do pavimento, dificultando a locomoção dos moradores e elevando
risco de acidentes.
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Diante desse cenário, torna-se indispensável que o Poder

Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,
adote medidas urgentes para a recuperação da via, restabelecendo
condições adequadas de mobilidade, preservando a segurança de
motoristas e pedestres e evitando prejuízos ainda maiores ã
infraestrutura urbana.



CÂMARA MUNICIPAL DE

BERTIOGA

Ante o exposto, reitera-se a necessidade de intervenção imediata,

garantindo-se, assim, melhores condições de tráfego e qualidade de

vida aos municipes que utilizam diariamente a referida via pública.

Ouvindo-se o Douto Plenárin^ esta é a indicação que será
devidamente subscrita. s

aldíTde Jesus

Vereador

V%rMdor

Vice Presidente
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'^/ereadora

Gimar Bail)osa dos Santos sa/mir Gomes da Síw
2° Secretàno \/ereador


